
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. JA 5 2/2007 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o disposto no art. 20, § 
1, da Lei n. 8.112, de 11/12/1990, na Resolução do CEPE n. 98/1998, considerando a 
deliberação da Câmara de Carreira Docente, em 109 3  Reunião, realizada em 10/12/2007, e 
o parecer favorável da Comissão constituída pelo Ato da Direção da Face n. 020/2007, de 
05/06/2007, 

RESOLVE: 

Homologar o resuRado de aprovação da Avaliação do Estágio Probatório do 
sevidor(a) André Porto Ancona Lopez, lotado no Departamento de Ciência da Informação e 
Documentação, ocupante do cargo de Profess3r(a) Adjunto, matrícula n. 1 01 0221, referente 
ao período de 1/2/2005 a 1/6/2007. 

Brasília, ( de dezembro de 2007. 

Rothy Mulholland 
Reitor 
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